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ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0001921-44.2016.815.0000.
ORIGEM: Juízo Plantonista da 2ª Vara da Comarca de Bayeux. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Xélia Gadelha Chaves, Ana Flávia Nóbrega Chaves e Ana Maria Chaves Guerra. 
ADVOGADO: Vicktor José Brito da Silva (OAB/PB 19.456) e Marcelo Weick Pogliese (OAB/PB
11.159).
AGRAVADO: Flávio Colaço Chaves. 

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  INTERDIÇÃO.
SUJEITO ACOMETIDO POR DOENÇA PULMONAR GRAVE. INTERNAÇÃO
EM HOSPITAL PARA TRATAMENTO. QUADRO QUE O IMPOSSIBILITA DE
EXPRIMIR  VONTADE,  TRANSITÓRIA  OU  PERMANENTEMENTE.
CURATELA PROVISÓRIA. ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO ART.
1.767, DO CÓDIGO CIVIL. PROVIMENTO.

Estão  sujeitos  à  curatela  aqueles  que,  por  causa  transitória  ou  permanente,  não
puderem exprimir sua vontade. Art. 1.767, I, do Código Civil.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo
de Instrumento n.º  0001921-44.2016.815.0000, em que figuram como Agravante
Xélia Gadelha Chaves, Ana Flávia Nóbrega Chaves e Ana Maria Chaves Guerra, e
como Agravado  Flávio Colaço Chaves.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o Relator, em conhecer do Agravo de Instrumento e
dar-lhe provimento. 

VOTO.

Xélia  Gadelha  Chaves  e  outras  interpuseram  Agravo  de  Instrumento
contra a Decisão proferida pelo Juízo Plantonista da 2ª Vara da Comarca de Bayeux,
p. 74/75, nos autos da Ação de Interdição por elas ajuizada em desfavor de Flávio
Colaço Chaves, que indeferiu o pedido de interdição do Agravado ao fundamento de
que, além de não existirem provas suficientes, a demanda não poderia ser apreciada
em regime de Plantão Judiciário.

Em suas razões, p. 02/13, alegaram que o Agravado encontra-se internado,
acometido por doença pulmonar grave, sem capacidade de discernimento e inapto
para realizar as atividades cotidianas básicas, o que o impossibilita de arcar com
suas despesas hospitalares e familiares.

Sustentaram que necessitam de que  seja  concedida a  interdição para  que
possam, gerindo as contas bancárias do Agravado, arcar com seus custos médico-



hospitalares, além das despesas com a manutenção da família.

Requereram e  tiveram deferida  a  antecipação da  tutela  recursal  para  que
fosse nomeado como curador provisório o Sr. Felipe José Vilarim da Cunha Lima, a
fim de arcar com as despesas médico-hospitalares e familiares do Agravado e, no
mérito,  pugnaram  pelo  provimento  do  Recurso  para  que  seja  decretada  sua
interdição provisória.

O Oficial de Justiça Certificou que obteve a informação de que há mais de
quatro meses o Agravado encontra-se internado em hospital desta Capital, f. 90v.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do presente Recurso por
entender  que  o  Agravado  encontra-se  acometido  de  grave  enfermidade,  sem
condições de exprimir sua vontade, f. 94/96.

É o Relatório.

O Código  Civil,  em seu  art.  1.7671,  considera  sujeitos  à  curatela,  dentre
outros, aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade. 

O Laudo  Médico  de  f.  46,  revela  que  Flávio  Colaço  Chaves encontra-se
internado  no  Hospital  da  Unimed,  acometido  por  uma  infecção  pulmonar,  sem
condições de exprimir sua vontade.

Os documentos f. 48/49, comprovam que as Agravantes, cônjuge e filhas de
Flávio Colaço Chaves, legitimadas para requerer a interdição, na forma do art. 7472,
do CPC, estão arcando com todos os custos médico-hospitalares necessários ao seu
tratamento, como também com as despesas da família.

Dessa  forma,  cabível  a  nomeação  de  curador  provisório  unicamente  para
quitação  das  despesas  acima  elencadas,  durante  o  período  em  que  perdurar  a
incapacidade do Agravado. 

Posto  isso, conhecido  o  Agravo  de  Instrumento,  dou-lhe  provimento
para determinar a nomeação, como curador provisório do Agravado, do Sr.
Felipe José Vilarim da Cunha Lima, indicado pelas Agravantes, e restringir a
curatela  ao  gerenciamento  de  suas  contas  bancárias,  unicamente  para  que
sejam quitadas todas despesas médico-hospitalares e familiares do Curatelado,

1 Art. 1.767. Estão sujeitos à curatela: 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
III- os ébrios habituais e os viciados em tóxicos; 
V- os pródigos.

2 Art. 747.  A interdição pode ser promovida:
I - pelo cônjuge ou companheiro;
II - pelos parentes ou tutores;
III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;
IV - pelo Ministério Público.
Parágrafo único.  A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição
inicial.



durante o período em que perdurar sua incapacidade, sem prejuízo de futura
prestação  de  contas  com  a  apresentação  de  notas  fiscais,  recibos  e
comprovantes de pagamentos. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 de dezembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho). Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


	AGRAVADO: Flávio Colaço Chaves.

